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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 692/2023/GR/UNIR, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.012732/2022-44;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor SEZANI MORAIS GONCALVES DE CARVALHO, SIAPE
nº 1672346, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, do cargo de Diretor de Registro e
Controle Acadêmico (DIRCA), Cargo de Direção (CD-4), a partir de 01/10/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 26/09/2023, às 06:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1496945 e o código CRC 1654E13B.

 

Referência: Processo nº 23118.012732/2022-44 Site: www.unir.br SEI nº 1496945
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 693/2023/GR/UNIR, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.012732/2022-44;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar o servidor FRANCISCO ALEXANDRE BELLINASSI PAIM, SIAPE nº 1816443,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do cargo de  Diretor e Registro e Controle Acadêmico
Substituto (DIRCA),  a partir da partir de 01/10/2023.

Art. 2º Nomear o servidor FRANCISCO ALEXANDRE BELLINASSI PAIM, SIAPE nº 1816443, ocupante
do cargo de Assistente em Administração, para o cargo de Diretor de Registro e Controle Acadêmico (DIRCA),
Cargo de Direção (CD-4), a partir a partir de 01/10/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 25/09/2023, às 22:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1496951 e o código CRC 834A1B7A.

 

Referência: Processo nº 23118.012732/2022-44 Site: www.unir.br SEI nº 1496951
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 695/2023/GR/UNIR, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.007926/2023-17;

Considerando o processo de recredenciamento institucional da EAD, conforme
processo 23118.001301/2023-33;

Considerando o processo de reestruturação da Diretoria de Educação a Distância
(DIRED/REI/UNIR), conforme processo 23118.010734/2023-80;

Considerando o processo sobre as apostilas dos cursos de graduação EAD da
UAB/RO/CAPES/UNIR, conforme processo 23118.016318/2022-12;

Considerando a aprovação do Plano de Ação Gestor (PAG) da Diretoria de Educação a Distância
(DIRED/REI/UNIR) para o ciclo 2023-2024, conforme processo 23118.011760/2023-25;

                          RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os docentes abaixo relacionados para compor a Comissão de Análise de
Desfazimento de Apostilas dos Cursos de Graduação EAD - UAB/RO/CAPES/UNIR.

 

Nº  SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

1 Elizane Assis Nunes 2228120 Presidente

2 Guilherme Mendes Tomaz dos Santos 1222065 Membro

3 Maria Elizabete Sanches 0698392 Membro

4 Janne Cavalcante Monteiro 2494861 Membro

 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias  para concluir os trabalhos, elaborar  parecer e
apresentar à Direção da DIRED e anexá-lo neste processo.

Art. 3º O início dos trabalhos ocorrerá a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de
Serviço.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 26/09/2023, às 23:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1498111 e o código CRC 95B27B2C.

 

Referência: Processo nº 23118.016318/2022-12 Site: www.unir.br SEI nº 1498111
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 696/2023/GR/UNIR, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o artigo 68 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990; o
artigo 12 da Lei nº 8.270 de 17 de dezembro de 1991; o artigo 1º do Decreto nº 97.458 de 11 de janeiro de 1989,
o Anexo nº 14 da Norma Regulamentadora nº 15; o parágrafo único do artigo 13 da Instrução Normativa nº 15
de 16 de março de 2022 e o Processo nº 23118.009513/2023-69;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CHRISTIAN COLLINS KUEHN, SIAPE nº 2148421, cargo de Professor do
Magistério Superior, localizado em conformidade com a Portaria nº 23/2023/PRAD/UNIR, Adicional de
Insalubridade, grau MÉDIO, no percentual de 10% (dez por cento) incidindo sobre o vencimento do cargo
efetivo, com efeito financeiro a contar de 27 de julho de 2023.

Art. 2º O adicional será suspenso quando cessar o risco ou quando o servidor for afastado do local
ou da atividade que deu origem à concessão, nos termos da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 26/09/2023, às 23:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1498181 e o código CRC 02B318ED.

Referência: Processo nº 23118.009513/2023-69 Site: www.unir.br SEI nº 1498181
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 465/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.013663/2023-77; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1497663/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente DOUGLAS BORGES DE VASCONCELOS, matrícula SIAPE nº
3269919, Retribuição por Titulação pela obtenção do título de Doutorado em Direito pela  Universitat Pompeu
Fabra (Espanha) reconhecido pela Universidade Federal de Goiás, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
21.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/09/2023,
às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1497887 e o código CRC D2895518.

Referência: Processo nº 23118.013663/2023-77 Site: www.unir.br SEI nº 1497887
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